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1 INTRODUÇÃO 
  
1.1 OBJETIVO 

 
Esta diretriz tem como objetivo estabelecer as expectativas e os requisitos para as empresas 
subcontratadas que são colocadas em projetos pela contratada primária em nome da Eletrobras. 
 
1.2 ABRANGÊNCIA 
 
Os critérios e metodologias nesta diretriz e nos documentos que o compõem devem ser 
implementados na Eletrobras e cumpridos pelos seus colaboradores em contratos vigentes e  
prestadores de serviços. 
 
 
2 REFERÊNCIAS  

 
A presente diretriz se baseia principalmente nos seguintes documentos: 
 
2. 1 Requisitos Gerais de SSO para Contratação de Serviços 
 
 
3 DETALHAMENTO 
 
3. 1 Validação da Subcontratada 
 
Os Requisitos de Saúde e Segurança do Trabalho são exigidos tanto da empresa a ser 
CONTRATADA pela ELETROBRAS quanto de suas SUBCONTRATADAS, para o cumprimento da 
Legislação Trabalhista, Previdenciária e de Segurança e Saúde do Trabalho – Portaria no 
3.214/1978, emitida pelo Ministério do Trabalho e Previdência, específico para o serviço a ser 
contratado, assim como normas esparsas pertinentes ao tema no âmbito federal, estadual e 
municipal. 
 
O contrato deve conter a possibilidade em cláusula de uma subcontratação nas atividades a serem 
executadas conforme escopo. Esta cláusula proporciona flexibilidade às partes envolvidas, 
viabilizando a contratação de serviços especializados e ajustes necessários para atender 
demandas emergentes. Dessa maneira, garante-se que a execução do projeto seja eficaz, 
adaptável e alinhada às expectativas de todas as partes interessadas. 
 
A contratação e mobilização de subcontratadas devem ser iniciadas somente após um 
alinhamento prévio e validação pelo Gestor Técnico responsável pelo contrato primário em 
questão. É essencial garantir que a contratada assegure que a subcontratada está em 
conformidade com os requisitos legais, contratuais e da Eletrobras. 
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É primordial que os requisitos legais, contratuais e os compromissos pela vida sejam inteiramente 
respeitados e atendidos pela CONTRATADA.  
 
Os Requisitos de Saúde e Segurança são exigências mínimas especificadas, não isenta a 
CONTRATADA do atendimento aos demais aspectos legais contidos nas legislações pertinentes à 
Saúde e Segurança do Trabalho, bem como as leis aplicáveis. 
 
 
3. 2 Responsabilidades  
 
3. 2. 1 Contratada Primária 
 
Garantir que todas as subcontratadas cumpram com todas as leis, regulamentos e políticas 
pertinentes durante a execução do trabalho designado. 
 
Assegurar que o trabalho realizado pelas subcontratadas atenda aos padrões de qualidade 
estabelecidos pela Eletrobras. 
 
Manter a confidencialidade de todas as informações sensíveis ou proprietárias a que as 
subcontratadas tenham acesso durante o curso do trabalho. 
 
Comunicar imediatamente à Eletrobras qualquer problema, desafio ou atraso que possa afetar a 
conclusão do projeto. 
 
Garantir que todos os funcionários das subcontratadas envolvidos no projeto estejam 
devidamente treinados e qualificados para desempenhar suas funções. Solicitar o registro 
atualizado de todas as sessões de treinamento realizadas, incluindo datas, participantes e 
conteúdo abordado. 
 
 
3. 2. 1 Responsabilidades da Subcontratada 
 
Cumprir todas as leis, regulamentos e políticas pertinentes durante a execução do trabalho 
designado. 
 
Realizar o trabalho de acordo com os padrões de qualidade estabelecidos pela Eletrobras. 
Manter a confidencialidade de todas as informações sensíveis ou proprietárias a que tenham 
acesso durante o curso do trabalho. 
 
Comunicar imediatamente qualquer problema, desafio ou atraso que possa afetar a conclusão do 
projeto. 
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Garantir que todos os funcionários envolvidos no projeto estejam devidamente treinados e 
qualificados para desempenhar suas funções. Manter registro atualizado de todas as sessões de 
treinamento realizadas, incluindo datas, participantes e conteúdo abordado. 
 
3. 3 Comunicação e Cooperação 
 
Manter linhas abertas de comunicação com a Eletrobras e a contratada primária para garantir 
uma colaboração eficaz. 
 
Responder prontamente a todas as solicitações de informação ou atualização sobre o progresso 
do projeto. 
 
Cooperar com a Eletrobras, a contratada primária e outras partes interessadas para resolver 
quaisquer problemas ou conflitos que possam surgir durante a execução do trabalho. 
 
3. 4 Avaliação de Desempenho: 
 
O desempenho da subcontratada será avaliado com base na qualidade do trabalho entregue, 
cumprimento dos prazos e conformidade com as políticas e procedimentos estabelecidos pela 
Eletrobras. 
 
 
3. 5 Conformidade Legal e Ética 
 
Cumprir com todas as leis trabalhistas, de segurança e ambientais aplicáveis durante a execução 
do trabalho. 
 
Abster-se de qualquer atividade ilegal, antiética ou que possa prejudicar a reputação da 
Eletrobras. 
 
 
3.6 . Auditorias e Inspeções 
 
A Eletrobras reserva o direito de conduzir auditorias e inspeções nas operações da contratada 
primária e de suas subcontratadas para verificar o cumprimento desta diretriz e de todos os 
requisitos contratuais. 
 
A contratada primária é responsável por garantir que todas as subcontratadas forneçam acesso 
irrestrito às instalações, documentos e funcionários durante tais auditorias e inspeções. 
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4 COMPROMISSOS PELA VIDA EM SAÚDE E SEGURANÇA 
 
a. A CONTRATADA deve garantir que seus empregados e Subcontratadas estejam cientes e 

informados sobre os Compromissos pela Vida da Eletrobras. 
 

b. A CONTRATADA deve garantir que seus empregados e Subcontratadas assinem o “Termo de 
Ciência e Concordância” dos Compromissos pela Vida. 
 

c. A CONTRATADA deverá desenvolver procedimentos de segurança e divulgar a seus 
profissionais referentes a atividades de risco alto, previstas nos compromissos pela vida. 
 

d. As violações de qualquer Compromisso pela Vida serão avaliadas por um COMITÊ da 
Eletrobras, sendo a CONTRATADA e Subcontratadas passível de medidas administrativas e 
aplicação de penalidades contratuais. 

 
 

5 PENALIDADES 
 
a. Todas as cláusulas contratuais e legais devem ser integralmente atendidas pela CONTRATADA 

e suas SUBCONTRATADAS, sujeitando-se à aplicação de penalidades e gestão de 
consequências em casos de não conformidade, conforme as diretrizes Eletrobras. 
 
Em situações de descumprimento, a contratada poderá ser notificada, multada ou ter o 
contrato suspenso ou encerrado. 
 

b. Não obstante a Subcontratação, a CONTRATADA permanece como única, exclusiva 
responsável pela execução integral dos serviços contratado, inclusive no tocante aos temas 
de Saúde e Segurança do Trabalho. 
 

c. A ELETROBRAS pode paralisar quaisquer atividades executadas pela CONTRATADA, caso 
identifique situações de risco grave e iminente, ou a ausência de documentos legais 
essenciais para a condução segura e regulamentada das operações. Eventual paralisação não 
exime a CONTRATADA da entrega dos serviços nos prazos e padrões de qualidade definidos 
em contrato. 

 
 
6 DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Esta diretriz é parte integrante de todos os contratos firmados entre a Eletrobras, as contratadas 
primárias e suas subcontratadas, sua aceitação é condição indispensável para a execução dos 
serviços contratados. 
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Quaisquer disposições inconsistentes ou conflitantes entre esta diretriz e os termos específicos 
de um contrato devem ser resolvidas em favor da interpretação que melhor promova os objetivos 
de segurança, qualidade e conformidade da Eletrobras. 


